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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
 

DECRETO Nº 047/2019 
05/07/2019 

 
 

SÚMULA: ALTERA O QUADRO DE MEMBROS DOS COMITÊS 
MUNICIPAL E LOCAL DO PROGRAMA FAMÍLIA 
PARANAENSE.  

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
considerando a implantação do Programa Família Paranaense no território do Município de 
Laranjeiras do Sul, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica reformulado o quadro de membros para compor o Comitê Municipal do 
Programa Família Paranaense, conforme segue: 

 
NOME  REPRESENTATIVIDADE  
Maria Luiza S. Nunes dos Santos  Secretaria Municipal de Educação  
Vandersom de Jesus G. Ferreira Secretaria Municipal de Assist. Social  
Priscila Baptistel  Secretaria Municipal de Saúde  
Edson Rabel  Departamento de Habitação  
Naiara Southier  Segurança Alimentar e Nutricional  
Cassiê Refosco  Agência do Trabalhador  
Jaison Gonsalves dos Reis  EMATER  
 

Art. 2º Fica reformulado o quadro de membros para compor o Comitê Local do 
Programa Família Paranaense, conforme segue: 

 
NOME  REPRESENTATIVIDADE  
Rafael Felipe Rodrigues CRAS  
Elvira Antoniazzi Coussian  CREAS  
Hamilton da Paz  Secretaria Municipal de Educação  
Priscila Baptistel  Secretaria Municipal de Saúde  
Edson Rabel  Departamento de Habitação  
Naiara Southier  Segurança Alimentar e Nutricional  
Adriane de Lima Dariz  Agencia do Trabalhador  
Jean Clovis B. de Souza  Secretaria Municipal de Agricultura  
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Art. 3º Os membros nomeados para compor o Comitê Local ficam responsáveis 

pela alimentação do sistema eletrônico do Programa Família Paranaense, bem como pela 
articulação das ações intersetoriais, com o devido aval do comitê municipal.  
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 038/2018, de 28/06/2018.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 057/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de hospedagem, coffee break, locação de auditório para 
eventos no município de laranjeiras do sul, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 23/07/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 09 de julho de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. º  26/2019-PMV 

 
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 09H00MIN DO DIA 24 DE JULHO DE 2019, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. º  26/2019-PMV, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NA ÁREA DE SERVIÇO 
SOCIAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA DO NASF. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-
mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

 

VIRMOND, 09 DE JULHO DE 2019. 

 

 

ELAINE LOPES MUSIKA 

PREGOEIRA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 37/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico com fulcro no Art. 
24, inciso V da Lei 8666/93, anexos, RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º  
37/2019-PMV, cujo objeto é a “contratação de empresa jornalística para 
publicação dos atos oficiais do Município de Virmond/PR” e ADJUDICA o 
objeto a proponente: PUBLICITA EDIÇÃO E IMPRESSÃO DE JORNAIS 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº. 72.058.84/0001-49, no valor total de R$ 
29.750,00 (vinte e nove mil setecentos e cinqüenta reais). 
 

Virmond, 04 de julho de 2019. 

 

 

Neimar Granoski  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
Extrato de Contrato 

Dispensa de Licitação nº.  37/2019-PMV 
Contrato nº.  67-19 

Objeto:  contratação de empresa jornalística para publicação dos atos oficiais 
do Município de Virmond/PR. 
Contratante:  Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR 

GRANOSKI.   
Contratada: PUBLICITA EDIÇÃO E IMPRESSÃO DE JORNAIS EIRELI ME, 
inscrita no CNPJ nº. 72.058.84/0001-49, no valor total de R$ 29.750,00 (vinte e 
nove mil setecentos e cinqüenta reais). 
Data da assinatura do contrato:  04 de julho de 2019. 
Vigência:  12 (doze) meses. 
Foro: Comarca de Cantagalo - Paraná 
 
 
 
 
 

 
  

 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 38/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA  

a Dispensa de Licitação n.º 38/2019-PMV ,  cujo objeto é a “Aquisição de 

colchonetes e cama elástica,  para o CMEI municipal  de Virmond”  e ADJUDICA 

o objeto as empresas: ANDERLE & SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

07.191.465/0001-16, no valor total de R$ 2.659,00 (dois mil seiscentos e 

cinqüenta e nove reais); SIOLMAR GABRIELA PASCUALINI PIERRIN E CIA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o 11.377.867/0001-87, no valor total de R$ 

1.800,00 (um mil e oitocentos reais).  

 

Virmond, 08 de julho de 2019. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
DECRETO N° 51/2019 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.019, no valor de R$ 
141.676,09 (Cento e quarenta e um mil seiscentos e setenta e seis 
reais e nove centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº811/2018, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 141.676,09 (Cento e quarenta e um mil seiscentos e setenta e seis reais e nove centavos), a 
título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em  28 de junho de 2019. 
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Lei/Ato nº 531 - Decreto nº 51/2019 de 28/06/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 499 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 811 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0025.333,68Remanejamento
Anulação de Dotações 25.333,680,00Remanejamento
Anulação de Dotações 116.342,41116.342,41Suplementar

Despesa
02

02.004
04.121.0002.2004

3.3.90.30.00.00
300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
EXECUTIVO MUNICIPAL 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.004

04.121.0002.2004
3.3.90.39.00.00

320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
EXECUTIVO MUNICIPAL 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0002.2009
3.1.90.94.00.00

420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.30.00.00

700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.90.11.00.00

940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.502,46Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.90.94.00.00

1000 00101 Fundeb 60%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 15.915,36Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.11.00.00

1250 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 15.915,36Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.11.00.00

1265 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 41.277,97Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.91.13.00.00

1315 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.953,33Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.3.90.30.00.00

1330 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.953,33Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5522 n 09/07/2019 11:56:42
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05
05.002

12.365.0003.2019
3.1.90.11.00.00

1440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.502,46Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2019
3.1.90.11.00.00

1465 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.808,26Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2019
3.1.91.13.00.00

1505 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 576,98Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2019
3.3.90.30.00.00

1510 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.385,24Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2019
3.3.90.39.00.00

1580 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 30.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.1.90.11.00.00

1590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.693,23Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.3.90.39.00.00

1720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.693,23Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.1.90.11.00.00

1730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 14.668,25Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.1.91.13.00.00

1770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.489,76Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.14.00.00

1790 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.277,97Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.30.00.00

1800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.489,76Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5522 n 09/07/2019 11:56:43

Município de Foz do Jordão - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:3

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.36.00.00

1890 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.364.0003.2022
3.1.91.13.00.00

2000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 812,12Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.364.0003.2022
3.3.90.39.00.00

2020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 812,12Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.004

13.392.0005.2023
3.3.90.39.00.00

2130 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2031
3.1.90.11.00.00

2420 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PACS- PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 3.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.30.00.00

2830 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.34.00.00

2880 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.39.00.00

2920 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 14.345,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2037
3.3.90.39.00.00

3010 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.303.0004.2034
3.3.90.32.00.00

3110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 12.345,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.11.00.00

3630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.397,60Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.91.13.00.00

3650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 426,65Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.6044
4.4.90.51.00.00

3750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
COMPARTILHAR AÇÕES A CRIANÇAS E ADOLESCENTES - SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.824,25Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.30.00.00

3880 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

15.122.0002.2052
3.1.90.11.00.00

4120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 4.809,12Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

15.122.0002.2052
3.1.90.13.00.00

4130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 14.668,25Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.451.0012.1054
4.4.90.51.00.00

4160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTO EM OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 4.809,12Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

25.333,68
0,00
0,00

116.342,41
116.342,41

0,00
25.333,68
25.333,68

116.342,41
116.342,41

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5522 n 09/07/2019 11:56:43

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 139/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: ORLANDIR GOMES DA CRUZ 
DATA INICIO: 04 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 04 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 150,00 
VALOR TOTAL: R$ 150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR  
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: MARIA MADALENA SANTOS 
DATA INICIO: 05 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$75,00 
VALOR TOTAL: R$75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAR PACIENTES 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 06 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 19905 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: LIDIANE DE FATIMA ALVES 
DATA INICIO: 06 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 75,00 
VALOR TOTAL: R$ 75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES 
 
NOME: ORLANDIR GOMES DA CRUZ 
DATA INICIO: 06 DE JULHO DE 2019 

 

 

 
 
 
DATA FIM: 06 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 150,00 
VALOR TOTAL: R$ 150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR  
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOSÉ ADEMIR FABRICIO 
DATA INICIO: 06 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ERALDO JOSÉ DE CAMARGO 
DATA INICIO: 07 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 07 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ILDO IWASENKO 
DATA INICIO: 08 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOÃO SILVÉRIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 08 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PATO BRANCO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 18501 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DARLAN FERREIRA DA ROSA 
DATA INICIO: 08 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 

 

 

 
 
 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: CARLOS ANDRÉ MARON 
DATA INICIO: 07 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: MARIA MADALENA SANTOS 
DATA INICIO: 07 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$75,00 
VALOR TOTAL: R$75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAR PACIENTES 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 02 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 02 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 19905 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 

 
Pinhão, 08 de julho de 2019. 

 
 

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 140/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: NEILOR DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 07 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 07 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: NEILOR DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 08 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 09 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 09 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 09 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 09 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 

 

 

 
 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: EDILSON ANTONIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 09 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 09 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 150,00 
VALOR TOTAL: R$ 150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: LONDRINA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 13700 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: BERNADETE CALDAS 
DATA INICIO: 09 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 09 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 75,00 
VALOR TOTAL: R$ 75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: LONDRINA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 13700 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES 
 
NOME: JOSÉ ADEMIR FABRICIO 
DATA INICIO: 09 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 09 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DEMILSON BRAZ 
DATA INICIO: 09 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 09 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: VANDERLEI KITCKY 
DATA INICIO: 09 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 09 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 

 

 

 
 
 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 
 

Pinhão, 09 de julho de 2019. 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nº 013/2019 
 
Parecer Jurídico N° 204/2019 – Waldir 
Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEÍCULO 
CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E30ID ANO 
2018 PLACA BCH 3447   
Em favor de:  
POSSOLI CAMINHÕES LTDA 
CNPJ: 04.640.295/0002-00 
Valor Total: R$ 13.154,07 (Treze Mil Cento e 
Cinquenta e Quatro Reais e sete centavos) 
 
Fundamento Legal: Artigo 25, da Lei 8666/93 
 
Pinhão - PR, 08 de julho de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301 

 1º andar sala 2 –  Bonsucesso  - Anexo à Rodoviária Municipal 
Guarapuava – PR – CEP 85045–000 –(42)3624–6310 

www.guarapuava.pr.gov.br 
email: consorciovaleriojordao@gmail.com 

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N.º 008/2019 

PROCESSO n.º 013/2019 

 

Objeto: Serviços de Manutenção e Compra de Parafusos Originais para 
Motoniveladora da Marca New Holland. 

 

O Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto, 
com base no Artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como no Parecer Jurídico, fls. 
66/82, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor total de R$ 2.482,88 (Dois Mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos), para a contratação da 
Empresa SHARK MAQUINAS PRA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.224.121/0006-08 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 08 de Julho de 2019. 

 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente - CRJ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301 

 1º andar sala 2 –  Bonsucesso  - Anexo à Rodoviária Municipal 
Guarapuava – PR – CEP 85055–000 – (42)3624–6310 

www.guarapuava.pr.gov.br 
email: consorciovaleriojordao@gmail.com 

 
EXTRATO N.º 012/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2019 
PROCESSO 015/2019 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de revisão preventiva 

para Maquina Retroescavadeira JCB 2016.  

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 

CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.  

VALOR TOTAL: R$ 5.615,49 (Cinco mil seiscentos e quinze reais e quarenta e nove 

centavos).  

DATA DE ASSINATURA: 26/06/2019 

A Ratificação e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<http://transparenciaconsorcio.guarapuava.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes
> no link de licitações. 

 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 05 de Julho de 2019. 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
 Presidente do CRJ 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301 

 1º andar sala 2 –  Bonsucesso  - Anexo à Rodoviária Municipal 
Guarapuava – PR – CEP 85045–000 –(42)3624–6310 

www.guarapuava.pr.gov.br 
email: consorciovaleriojordao@gmail.com 

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N.º 009/2019 

PROCESSO n.º 015/2019 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços para o CRJ. 

 

O Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto, 
com base no Artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como no Parecer Jurídico, 
fls.65/81, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor total de R$ 5.615,49 (Cinco 
mil seiscentos e quinze reais e quarenta e nove centavos), para a contratação da 
Empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.063.653/0001-33. 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 26 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente - CRJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 025/2019 
 

SÚMULA: Nomear servidor 
público municipal e da outras 
providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º -NOMEAR, o Sr. PAULO OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
n.º 7.093.830-8, para exercer o Cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS,Símbolo CC-5, de acordo com o artigo 11, inciso II da lei 
Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002 e anexo I da lei municipal 
238/2007 de 01 de junho de 2007, a ele atribuindo todos os deveres e 
prerrogativas do cargo. 
 
Artigo 2º. Este decreto passa a vigorar na data de 01/04/2019, revogadas as 
disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de abril 
de 2019. 
 
Publique-se 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 026/2019 
 

SUMULA: Designar comissão 
organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, e dá outras 
providências; 

 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação e Seleção de Pessoal, 
composta pelos membros abaixo, sob a Presidência do primeiro e Secretariado 
pelo segundo, para aplicação de Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 
001/2019, para fins de contratos temporários de pessoal para a função de 
Psicólogo e Fisioterapeuta, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Saúde, em conformidade com a Lei Municipal nº 694/2019: 

NOME CPF Nº MATRÍCULA 
Luana Carolina Refosco 066.548.629-45  715-1 
Maricleia Telles de Vargas 047.830.569-94 513-1  
Talita Busarello  063.297.639-09 807-1 
 

Artigo 2º - Compete a presente comissão, elaborar os instrumentos normativos, 
organizar, supervisionar, executar, avaliar e dirigir a realização do mencionado 
Processo Seletivo Simplificado, ou seja, com o fim específico de atuar na 
realização e acompanhamento do presente PSS, desde a abertura do Edital até 
seu resultado final, observada a legislação vigente, bem como cumprir as 
determinações. 
 

Artigo 3º - Os trabalhos efetuados pela presente comissão serão considerados de 
relevância a Prefeitura Municipal de Marquinho - PR, porém sem ônus ao erário 
público. 
 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 27 de 
maio de 2019. 
 

Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 015/2019 
 

O Prefeito do Município de Marquinho, Luiz Cezar Baptistel, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, no artigo  70, inciso  VII, da Lei 
Orgânica Municipal e com dispositivo no artigo 35 da Lei nº 287 de dezembro de 2008. 

 
Resolve 

 
Art.1° Fica instituída de acordo com o que dispõe o art. 35 da Lei 364/2011 de 21 de 
setembro de 2011, a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal, no Município de Marquinho, constituída pelos seguintes 
membros. 
 

• Secretaria Municipal de Educação  
AURORA APARECIDA VAZ LUCZINSKI; 

 
• Representante da Educação Infantil 

MARLI DOS SANTOS KUBIAK – Diretora; 
REGIANE DEMENEK – Professora; 
 

• Representantes do Ensino Fundamental 
MARILDA CORDEIRO DE CRISTO MEURER – Pedagoga; 
MARIA ELENA DEMARIO – Pedagoga; 
 

• Representante do Órgão Municipal de Finanças 
KAIAN CARLOS BAPTISTEL; 
 

• Representante do Órgão Municipal de Administração  
SÉGIO LUIZ DAL PAI; 
 

Parágrafo Único: A Comissão será presidida pela Secretária Municipal de Educação 
Aurora Aparecida Vaz Luczinski, sendo que esta comissão ficará responsável por avaliar 
as educadoras que farão a Progressão no ano de 2019. 
 
Art.2º - Caberá a Comissão acompanhar e orientar a implantação e operacionalização.  

 
Art.3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, 28 de maio de 2019. 
 
                                                      

 
Luiz Cezar Baptistel 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 019/2019 
 
 

SÚMULA:Conceder Licença a 
Funcionária Pública e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária LUANA CAROLINA REFOSCO, portadora 
do RG 9.970.308-3, 20 (vinte) dias de férias a partir do dia 10/06/2019 à 
29/06/2019, conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de 
setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 24 de junho de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

  
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N 020/2019 

 
                                 A  Prefe itura Mun ic ipa l  de  Diaman te do Su l ,  E stado do Paraná,  a travé s  
de seu p regoeiro ,  torn a públ ico qu e fará  real izar -se as  09h :00min d o d ia  23 d e ju lho  d e 
2019,  l ic i tação  na  moda l idad e Pregão  Presen cia l  Nº 020/2019,  cujo  objeto  é AQUISIÇÃO D E 
IMPLEM ENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, SENDO 03(TRÊS) ENSILADEIRAS DE FORRAGEM, 02(DUAS) CARRETAS 
AGRÍCOLAS, CAPACIDADE 06 TONELADAS E 01(UMA) GRADE ARADORA COM PNEU PARA USO DA 
SECRETARIA M UNICIPAL  DE AGRICULTURA, CONFORM E CONTRATO DE REPASSE 
873797/2018/ M APA/CAIXA ,  conforme Lei  Mun ic ipal  n º  493/2009 de 28/12/2009,  LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA M E-EPP – LEI  COM PLEM ENTAR 147/2014 ,  con forme especi f icações d o  
Anexo I I I .  A  íntegra do in stru mento ac ima pod erá ser  ob t ida através do correio  elet rôn ico :  
l ic i tacao.d sl@gmai l . com,  ou no s i te d a Prefe itura Mun ic ipal  d e Diamante  do  Su l  ENDEREÇO: 
www.d iamanted osul .pr .gov.b r ,  junto a  Departamen to  de  l i c i tações  d esta  Prefei tura  à  
Aven ida Getúl io  Vargas s/n  no h orár io  das 8:00 às 16:00h ,  d e segund a a  sexta -fe ira .  
 

Diamante do Su l ,  09 d e ju lho de  2019.  
 

Valmir  Nen evê Carvalh o  
Pregoeiro  

 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2019
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1037 - Decreto nº 30/2019 de 05/07/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 949 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 774 2018

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 105.000,00 105.000,00

06
06.001

10.303.1001.2036
3.3.90.32.00.00

2590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.303.1001.2036
3.3.90.32.00.00

2591 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 35.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2031
3.1.90.11.00.00

2020 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
15.000,00

06
06.001

10.301.1001.2031
3.3.90.30.00.00

2080 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

10.301.1001.2031
3.3.90.39.00.00

2120 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

10.303.1001.2036
3.3.90.30.00.00

2570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
70.000,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

105.000,00
105.000,00

105.000,00
105.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5522 p 05/07/2019 09:31:20

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

DECRETO Nº. 030 
DATA: 05/07/2019 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 774, de 21/11/2018, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 

105.000,00 (cento e cinco mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este 

Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o cancelamento de dotações no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), 

todas indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE JULHO DE 2019. 

 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações, torna público a retificação do edital e prorrogação da

licitação a realizar-se às 09h00min do dia 24 de julho de 2019, na sede da

Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185,

para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM, EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA E ENFERMAGEM, CONFORME PROPOSTA NÚMERO

09556.006000/1170-08 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, NA MODALIDADE

FUNDO A FUNDO, conforme especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 09 de julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira
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TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº. 1  
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2019 
 

1 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto deste instrumento é a retificação do edital de licitação da Tomada de Preços nº. 
011/2019, cujo objeto é “Contratação de empresa para construção de muro de fechamento bem 
como execução de melhorias no imóvel do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) da 
comunidade de Lagoa Seca”. 

 
2 - DAS RETIFICAÇÕES 
2.1 - Altera-se a redação do item 12.4.4, inciso VI do edital, passando viger da seguinte maneira: 
 

“12.4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
{ ...} 
VI - comprovação de aptidão para construção de no mínimo 26,50m2 de edificação em 
alvenaria, devendo ser comprovado mediante apresentação de atestado(s) registrado(s) no 
CREA ou CAU, emitido(s) em nome do licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado.” 

 
3 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO 
3.1 - A sessão pública para abertura da licitação permanece inalterada, ou seja, 16/07/2019, às 
8h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro 
Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 

Candói, 8 de julho de 2019. 
 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº. 1  
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2019 
 

1 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto deste instrumento é a retificação do edital de licitação da Tomada de Preços nº. 
013/2019, cujo objeto é “Contratação de empresa para construção de muro para fechamento do 
Cemitério Municipal da comunidade de Corvo Branco”. 

 
2 - DAS RETIFICAÇÕES 
2.1 - Altera-se a redação do item 12.4.4, inciso VI do edital, passando viger da seguinte maneira: 
 

“12.4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
{ ...} 
VI - comprovação de aptidão para construção de no mínimo 190,00m2 de edificação em 
alvenaria, devendo ser comprovado mediante apresentação de atestado(s) registrado(s) no 
CREA ou CAU, emitido(s) em nome do licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado.” 

 
3 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO 
3.1 - A sessão pública para abertura da licitação permanece inalterada, ou seja, 16/07/2019, às 
14h00min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro 
Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 

Candói, 8 de julho de 2019. 
 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente 

 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 105/2019/PMQI 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO  POR LOTE, cujo objeto a contratação de empresa para o fornecimento de UNIFORMES PARA 
A FANFARRA, conforme termo de Referência PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019/PMQI  
junto a secretaria de Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná  
 
- Data de Abertura: 22/07/2019. 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no site WWW.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
. 
 

Quedas do Iguaçu, 08 de julho de 2019. 
 

 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2019 
 
EDITAL N° 013/2019/PMQI 
 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Torna público a todos 
os interessados que em cumprimento ao disposto no artigo 21 § 1º da lei 
8.666/93, que se encontra aberta a Licitação Processo nº 123/2019 – Tomada 
de Preços nº 013/2019, contratação de empresa(s) para, Fornecimento de mão-
de-obra para reforma nas instalações de um barracão - localizado no Parque 
Industrial II, e reformas na Praça o Semeador, localizada na Marginal Ipê com 
Rua das Palmeiras, através de recursos provenientes  do orçamento Geral do 
Município de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná. Conforme Edital, \planilhas 
de Serviços, Memorial Descritivo e Cronograma 
A entrega dos envelopes 01 e 02 se dará até as 09:00 horas no dia 25 de julho de 2019.   
Abertura dos envelopes de habilitação será realizada às 09:00 horas, no mesmo dia, na sede 
da Prefeitura Municipal no setor de Licitações. 
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site / www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de 
expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira 
bem como através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
 

 
Quedas do Iguaçu, 08 de julho de 2019. 

 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Presidente da Comissão de Licitações 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2019 
 
EDITAL N° 014/2019/PMQI 
 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, torna público a todos 
os interessados que em cumprimento ao disposto no artigo 21 § 1º da lei 
8.666/93, que se encontra aberta a Licitação Processo nº 124/2019 – Tomada 
de Preços nº 014/2019, contratação de empresa(s) para Construção de um 
terminal  de ônibus com 150,00m² localizado na esquina da Marginal Ipê com 
Rua das Palmeiras no Município de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná. 
Conforme Edital, \planilhas de Serviços, Memorial Descritivo e Cronograma 
físico/financeiro. 
A entrega dos envelopes 01 e 02 se dará até as 14:00 horas no dia 25 de julho de 2019.   
Abertura dos envelopes de habilitação será realizada às 14:00 horas, no mesmo dia, na sede 
da Prefeitura Municipal no setor de Licitações. 
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site / www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de 
expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira 
bem como através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
 

 
Quedas do Iguaçu, 08 de julho de 2019. 

 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Presidente da Comissão de Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 104/2019/PMQI 
 
 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela 
Prefeita Municipal a Sr.ª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
cujo objeto é aquisição de materiais e lâmpadas com mão de obra da substituição para os 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
EXISTENTE, através da Secretaria de Obras Urbanismo  e Habitação,  da Prefeitura Municipal de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições contidas no Termo de Referência – 
ANEXO I é demais documentos e condições  través do Pregão Presencial nº 104/2019/PMQI. 
 

 
- Data de Abertura: 19/07/2019. 
- Horário: 14:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br e no setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail:  
 
 

                                    Quedas do Iguaçu, 08 de julho de 2019 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 

 
 
 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS Nº 03/2019 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ 

sob o nº 78.119.336/0001-65, com sede na Praça Rui Barbosa, nº 01, centro, nesta cidade de 

Laranjeiras do Sul - Paraná, doravante denominada DOADOR, neste ato representada por seu Presidente 

CARLOS ALBERTO MACHADO, brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF sob o nº 643.468.039-20 e 

no RG sob o nº 4.549.839-5, residente e domiciliado na Rua Sarg. João do Nascimento Lopes, 266 centro 

Laranjeiras do Sul/Pr CEP: 85301-440, resolve doar bens móveis para: 

 

 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, 01, Centro, CEP 85301-070, Laranjeiras do 

Sul/PR, doravante denominado DONATARIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

JONATAS FELIZBERTO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº 39933683 SSP/PR e inscrita 

no CPF nº 588.875.719-53,  que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS BENS DOADOS 
 
 Serão doados pelo DOADOR ao DONATÁRIO:  
 

Item  Num 
Patr. 

Descrição Data 
Aquisição 

Valor  
Aquisição 

Reavaliação 
do bem – 
Tabela Fipe  

Valor 
Deprecia
ção 

Valor 
Liquido 

Conservação
/Avaliação  

01 257 CLIO 
EXPRESSION 
1.0 16 V 5 
PORTAS HI 
POWER - 
CLASSI 
8A1BB8215FL6
93326 COR 
PRETO OPACO 
POTENCIA 80 - 
COMBUSTIVE
L 
ALCOOL/GAS
OLINA 
NUMERO 
MOTOR 
D4DJ754Q0945
04 ANO 
MODELO 2015 
ANO 
FABRICAÇÃO 
2014 

14/04/2015 26.990,00 24.673,20 2.647,20 22.026,00 Veículo 
encontra-se em 
bom estado de 
conservação, 
funcionando 
perfeitamente, 
sendo o mesmo 
transferido ao 
Poder Executivo 
para que dê 
destinação ao  
mesmo. 

 

 

 

 

 

 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DA DOAÇÃO 

Pelo presente termo de doação, o DONATÁRIO recebe do DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, os 

bens descrito na Cláusula Primeira e o aceita nas condições em que se encontram, livre de qualquer 

ônus, relativos a impostos, taxas e multas. 

 

PARÁGRAFO UNICO- A doação do bem descrito na Cláusula Primeira do presente termo importará na 

transferência integral ao DONATÁRIO de todos os ônus a eles relacionados, eximindo o DOADOR de 

qualquer responsabilidade ou obrigação pretérita, presente ou futura, relacionada aos bens doados, 

ficando, ainda, o DONATÁRIO responsável por todos os atos supervenientes e necessários a sua regular 

utilização. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O DOADOR será responsável pela publicação do presente contrato, no Diário Oficial do Município, no 

prazo estabelecido no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir as questões surgidas em decorrência 

do presente termo de doação. 

 

 

Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 01 de julho de 2019. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
      Doador 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Donatário 
 
 
 
 
                                                   

Hedgar Peron Debona torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
implantação de condomínio residencial fechado a ser implantada no lote 37 e 34-A-2 
do Imóvel Rio Das cobras Município de Quedas do Iguacu-Pr. 
 


